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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 

 
 

PREÂMBULO: 
 
 
O Município de Camaragibe, Estado de Pernambuco, através do seu Pregoeiro GIVANILDO MEDEIROS DO 
NASCIMENTO e sua equipe de apoio, designados por meio da Portaria nº 02/2022 de 03 de janeiro 
de 2022, torna público que na data, horário e local abaixo indicados, realizará a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, a ser realizado por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação – Internet, de acordo com a  Lei Federal nº 10.520/02,  Lei 
Complementar nº 123/06, DECRETO FEDERAL Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019,  e respectivas 
alterações,  aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar-se no local e horário a seguir: 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS início: 23/05/2022, às  9 horas  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 03/06/2022, às 10 horas 
TIPO DE DISPUTA: ABERTO 
VALOR ESTIMADO : R$237.266,67 (duzentos e trinta e sete mil duzentos e sessenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos) 
Sistema eletrônico utilizado: Bolsa Nacional de Compras - BNC  
Endereço eletrônico do sistema: http://bnc.org.br/sistema/. 
Dados para contato 

Pregoeiro (a): GIVANILDO MEDEIROS DO 
NASCIMENTO 

e-mail: cpl@camaragibe.pe.gov.br 

Fone: (81)2129.9532  
Endereço: Departamento de Licitação, localizada no Edifício-Sede da Prefeitura Municipal de 
Camaragibe, Av. Belmino Correia 3038 – 1º andar, 54.768-000, Camaragibe, Pernambuco – PE. 
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de 
Brasília – DF. 
 
OBSERVAÇÃO: Na  hipótese de não  haver  expediente  na data  fixada, ficará a sessão adiada  
para o primeiro dia útil subsequente,  no mesmo site  e hora, salvo as disposições em 
contrário. 

DIPONIBILIDADE DO EDITAL 
 O Edital e anexos estão disponíveis no menu “Processo Licitatório” da página do Portal da 
Transperência da Prefeitura Municipal na internet: 
http://transparencia.camaragibe.pe.gov.br/app/pe/camaragibe/1/licitacoes e pode ser 
solicitado pelo e-mail da CPL:  cpl@camaragibe.pe.gov.br. 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.  

1.2. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa Nacional 
de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas as instruções constantes 
do Bolsa Nacional de Compras - BNC com http://bnc.org.br/sistema/.  

1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Camaragibe, credenciado na função de 
Pregoeiro (a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para os sistemas 
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de compras eletrônicas utilizados pela Administração Direta, disponível na Bolsa Nacional de Compras - 
BNC, no endereço http://bnc.org.br/sistema/.  

  

1.4. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública 
observarão obrigatoriamente o horário oficial de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame;   

1.5  Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação no Bolsa Nacional de 
Compras - BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos, prevalecerão estas últimas.  
 
2. DO OBJETO 
 
Constitui o objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE ESTERILIZAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE - CASTRAMÓVEL, 
conforme a necessidade da Secretaria de Planejamento, Meio Ambiente e Orçamento 
Participativo, de acordo com as especificações, quantitativos e condições relacionadas. 
 
2.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM GLOBAL, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em  R$237.266,67 
(duzentos e trinta e sete mil duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos), na forma indicada no Termo de Referência. 

3.2. As despesas em decorrência do objeto deste Termo de Referência correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, MEIO AMBIENTE E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO – SEPLAMA: 

 
 
2016.04.122.1002.1004.0000 4.4.90.52.00. Fonte: 0.18.00 
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão (eletrônico) os interessados que atenderem a todas as 
exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação. 

4.2. A participação no Pregão (eletrônico) dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos 
neste Edital.  

4.3.  Como requisito para a participação no Pregão (eletrônico), o licitante deverá declarar, em 
campo próprio do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências previstas neste Edital.  

4.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual deverá fazer a declaração, conforme o item anterior, mesmo que 
tenham restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal. 

4.5. Ficarão impedidas de participar: 

 4.5.1 Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de Camaragibe; 

4.5.2 Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.5.3 Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Camaragibe; 

4.5.4 Pessoas enquadradas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993; 

4.5.5 Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não com OS (organizações sociais) ou OSCIP 
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(organizações da sociedade civil de interesse público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de 
Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem 
executar o objeto da presente licitação. 

4.5.6. Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega menor, salvo 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988. 

4.5.7. A licitante enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou 
Microempreendedor individual - MEI deverá declarar-se no sistema eletrônico como tal, informando que 
cumpre os requisitos de habilitação, conforme o item anterior, mesmo que tenha restrição na 
documentação comprobatória da regularidade fiscal. 

 
4.5.8 Para, as licitantes enquadradas na condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual que pretenderem utilizar-se das prerrogativas asseguradas pela Lei 
Complementar nº 123/2006 deverão assinalar em campo próprio do Sistema que atendem aos requisitos 
dos artigos 3º e 18-A da Lei mencionada. 
 
4.5.9 A ausência da informação prevista no item 4.4 não impedirá a participação da 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, porém será 
considerado que abdicou do exercício das referidas prerrogativas. 
 

4.5.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 
da proposta ou ao enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
 
5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

5.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital de licitação por irregularidade, devendo 
protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 
devendo o órgão licitante julgar e responder a impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da 
faculdade prevista no § 1º do art. 113 da Lei nº 8.666/93. 
5.2. Qualquer licitante poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar a petição, em campo próprio 
no sistema, até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para abertura da sessão pública. 
6.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório 
até decisão definitiva a ela pertinente. 
6.4. A decisão do Pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será disponibilizada eletronicamente, até a 
abertura do pregão, podendo, tal comunicação, ser feita na própria sessão, fazendo-se o registro no 
“chat”. 
 

5.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas em desacordo com as regras estabelecidas neste 
item ou fora do prazo e horário legal ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente. 
 

5.6. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro em até 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para abertura da sessão pública, inseridos no sistema Bolsa Nacional de Compras - BNC, nos 
moldes de funcionalidade do Sistema, e ainda poderão ser encaminhados por e-mail 
(cpl@camaragibe.pe.gov.br). 
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5.7. O Pregoeiro disponibilizará a resposta aos pedidos de esclarecimentos no Painel de Licitações da página 
do Portal da Transparência da Prefeitura 
Municipal(http://transparencia.camaragibe.pe.gov.br/app/pe/camaragibe/1/licitacoes) , até um dia útil 
antes da data limite para abertura da sessão pública. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO  

 
6.1      Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão obter da Bolsa Nacional de Compras 
- BNC mencionada neste Edital, o login pessoal de acesso ao sistema.  
 
6.2      O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através da Bolsa Nacional de Compras 
- BNC, no endereço http://bnc.org.br/sistema/.  
6.3 Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os licitantes deverão entrar em 
contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC, fone: 42 3026-4550 e/ou Celular/ Whatsapp: 42 3026-
4550- PONTA Grossa -PR, e-mail: contato@bnc.org.br, e/ou com a Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Camaragibe, fone: 81 2129-9532, e-mail: cpl@camaragibe.pe.gov.br 
6.4 Por ocasião do credenciamento junto ao provedor do sistema, o interessado deverá comprovar a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os atos 
inerentes ao certame.  
6.5 Os interessados ainda não credenciados no sistema eletrônico deverão providenciar o 
credenciamento, preferencialmente, antes da data limite de apresentação das propostas iniciais.  
6.6 Os interessados poderão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por 
instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os atos e operações nos sistemas de compras eletrônicas utilizados nas licitações.  
6.7 O sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações.  
6.8 O login e a senha poderão ser utilizados conforme Plano de Adesão efetuada pelo Licitante, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC ou do Município De Camaragibe, 
devidamente justificado.  
6.9 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Camaragibe e a 
BNC a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
6.10 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  
6.11 Recomendamos obter junto a Bolsa Nacional de Compras – BNC, fone: 41 3557-2301 e/ou Celular/ 
Whatsapp: 41 99136-7677, e-mail: contato@bnc.org.br, e/ou com a Comissão Permanente de Licitação  da 
Prefeitura Municipal de Camaragibe, fone: 81 2129-9532, e-mail: cpl@cmaragibe.pe.gov.br, outras 
informações sobre o processo de credenciamento no sistema de compras eletrônica.  
 
7. PROPOSTA 
 
7.1 No prazo designado no preâmbulo deste edital, o licitante deverá encaminhar, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta de preços expressos em moeda 
nacional, em algarismos hindu-arábico, até a data e hora marcadas para a sessão do Pregão.  
 
7.2 A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições definidas 
neste edital, conforme disposto no Termo de Referência (Anexo I) e o Modelo de Proposta 
(Anexo II), e deverá conter: 

a.  Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema;  
 
b. Especificação dos preços unitários de cada item do objeto licitado, os quais 
serão totalizados automaticamente pelo sistema;  
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7.3 A licitante deverá especificar os PREÇOS UNITÁRIOS do(s) item(ns) nos quais 
pretende concorrer. 
 
7.4 Em caso de redução do valor proposto, após o encerramento da sessão de lances, o 
licitante que apresentar o menor preço final deverá adequar a proposta ao lance final ofertado, 
preenchendo no sistema os novos preços unitários dos itens vencedores.  
 
7.5 Deverão estar incluídos nos preços propostos todos os custos diretos e indiretos 
decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e 
comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e 
demais despesas correlatas. 
 
7.6 Os preços finais (unitários e totais) ofertados não poderão ultrapassar os preços unitários e 
totais máximos fixados neste Edital.  
 
7.7 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, 
apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis.  
 
7.8 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
 
7.9 A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
da sessão de abertura do Pregão, independentemente de declaração do licitante. 
 
7.10   Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 
as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
 
7.11 Para fins de contratação, não acarretando desclassificação de proposta de preços, solicita-
se, quando do encaminhamento da proposta final escrita ou da documentação de habilitação, a 
juntada dos dados do responsável da empresa que assinará o futuro contrato. 
 
8. DA ANÁLISE DA PROPOSTA 
 
8.1.1. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e com as especificações técnicas do objeto. 
8.1.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de 

Camaragibe ou de pessoas físicas ou jurídicas com a expertise necessária, contratados para este 
fim. 

 
8.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO  GLOBAL. 
 
8.2.1. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido. 
8.2.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

8.2.3. Não serão aceitas propostas com valores unitários ou global superiores aos estimados ou com 
preços manifestamente inexequíveis. 
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8.2.3.1.Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio 
de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 
mercado do objeto deste Pregão; 

8.2.3.2.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da 
Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

 

8.2.4. Não se admitirá proposta que não observe a desoneração do ICMS quando se tratar de hipótese 
enquadrada na isenção prevista no Decreto Estadual nº 44.650/17 (Convênio ICMS 73/04). 

8.2.5. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a proposta de preços quando o 
preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o compõem necessitarem de ajustes 
para adequação aos valores estimados, conforme disposto no item 9.3 deste Edital. 
 

8.3. Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, assim consideradas aquelas que não impedem a 
caracterização do objeto e o fornecimento dos bens nos termos desta licitação, deverão ser corrigidas 
pela licitante. 

 
8.3.1. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global; 
8.3.2. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro. 
 
8.4.Decidida a aceitação da proposta, o Pregoeiro dará início à fase de habilitação da licitante classificada 

em primeiro lugar, mediante a verificação da documentação exigida neste Edital. 
8.5.Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro retomará a sessão pública para convocar a licitante detentora 

da melhor oferta subsequente a fim de apresentar a proposta de preços e os documentos de habilitação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital. 

 
9. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
Para fins de habilitação neste processo, serão exigidos os seguintes documentos:  
 
9.1 Habilitação Jurídica:  
 

9.1.1 Cópia da Cédula de identidade ou documento equivalente com foto do sócio 
administrador responsável pela empresa licitante; 

9.1.2 Contrato social acompanhado da última atualização, devidamente registrado 
na junta comercial em se tratando de sociedade por cotas de Responsabilidade limitada 
ou Registro Social Consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial; 

9.1.3 Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

9.1.4 Declaração assinada por representante legal do licitante de que não outorga 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer 
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 
Constituição Federal. 

 
9.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
 

9.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
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9.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: 

Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), podendo ser 
retirada através dos sites: www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br; 
Esta Certidão compreende também as contribuições previdenciárias; 

9.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual: 
 
Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da 
Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando que no 
caso do Estado de Pernambuco, deverá ser específica para participação em licitações 
públicas, sendo expedida pelo site: 
http://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_trb_gcc/PREmitirCertidaoRegularidadeFiscal; 
 
9.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: 
 
9.2.5 Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante, com 
validade na data de apresentação da proposta; 
 
9.2.6 Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais com validade na data de apresentação da proposta, onde poderá 
ser retirada no Site: www.caixa.gov.br; 

 

9.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
 

9.3 Qualificação Técnica:  
 

9.3.1 Comprovação de experiência prévia de fornecimento de objeto compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado; 
  
9.3.2  Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que 
apresentar (em), no mínimo, 30% (trinta por cento) das quantidades estimadas na 
licitação para cada lote/item, exigindo-se a comprovação cumulativa quando da 
classificação provisória em primeiro lugar em mais de um lote/item;  
 
9.3.3 Para efeito do subitem anterior, será admitido o somatório das quantidades 
descritas em um ou mais atestados apresentados; 
 
9.3.4 Não serão aceitas atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, 
nem qualquer outro em desacordo com as exigências do Edital.  

 
9.4 Qualificação Econômico-Financeiro:  
 

9.4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 

9.4.2 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação 
de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 
2015); 
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9.4.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 

9.4.4 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

9.4.5 Caso o licitante seja uma Cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da 
Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.4.6 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.4.7   As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, o capital mínimo 
ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (DEZ POR CENTO) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente, nos termos do art. 31, § 2º,3º e 5º da lei 8666/93. 

9.4.8 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 
distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede da licitante, ou de seu 
domicílio OU, no caso de empresas em recuperação judicial, que já tenham tido o plano 
de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela instância judicial 
competente que certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente a 
participar do procedimento licitatório;  

9.4.9 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos 
processos em 1º e 2º grau distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede 
da licitante ou de seu domicílio;  

9.4.10 A certidão descrita no item 9.4.8. somente é exigível quando a certidão 
negativa de Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu 
domicílio (item 10.4.8) contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos 
judiciais eletrônicos;  
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9.4.11 Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação 
Judicial, de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da 
sede da licitante ou de seu domicílio.  

10. Das regras gerais relativas aos documentos de habilitação 
 
10.1  Quando da convocação da licitante para apresentação dos documentos de habilitação, a 
qualquer tempo, os documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica e à qualificação 
econômico-financeira deverão remontar à data da sessão de abertura do certame, demonstrando-se que, à 
época da licitação, a licitante reunia as condições de habilitação. 
10.2  Os documentos de regularidade fiscal e trabalhista, previstos no item 10.2, devem encontrar-
se válidos na data da convocação. 
10.3  Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os 
documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 60 (sessenta) dias contados da sua 
emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial que terá 
validade de 90 (noventa) dias da sua expedição. 
10.4  Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de outros 
estados da federação ou internacional, a licitante ficará responsável por juntar a respectiva comprovação. 
10.5   Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em 
substituição aos documentos relacionados neste Edital. 
10.6  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. Considera-se restrição, ensejando a aplicação do § 1º, do art. 43 da Lei Complementar Federal nº 
126/2006, a não apresentação da referida documentação, bem como a verificação da não regularidade 
fiscal e trabalhista, pelo pregoeiro, na sessão, por intermédio de consultas a sites oficiais. 
10.7  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado, às MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
10.8  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
10.9  Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta, solicita-se a 
juntada dos dados do responsável da empresa que assinará o futuro contrato. 
10.10  Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo Pregoeiro nos sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 
10.11  Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou 
apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à 
regularidade fiscal das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, 
nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, e o disposto no subitem 11.7. 
10.12  Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 
matriz. 
10.13  O Pregoeiro poderá efetuar consulta nas páginas oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, acerca da regularidade fiscal e trabalhista da licitante classificada provisoriamente em primeiro 
lugar. 
10.14  Em caso de participação de licitantes estrangeiras, as exigências de habilitação serão atendidas 
mediante a apresentação de documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. Caso 
seja vencedora as licitantes estrangeiras, com condição para assinatura do contrato, deverão os 
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documentos apresentados ser traduzidos por tradutor juramentado e autenticados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
10.15  Em caso de participação de licitantes estrangeiras, as exigências de habilitação serão atendidas 
mediante a apresentação de documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
10.16  Caso seja vencedora a licitante estrangeira, como condição para assinatura do contrato, 
deverão os documentos apresentados ser traduzidos por tradutor juramentado e autenticados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
10.17  A autenticação consular ou em embaixada será dispensada quando se tratar de documento 
público e o respectivo país for signatário da Convenção de Haia, sendo, neste caso, necessário apenas o 
apostilamento do documento em cartório. 
 
 
11. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO  

11.1 A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 10.520/2002, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se ainda a Lei Complementar nº 
123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando 
subsidiariamente, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.  

11.2 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO, admitindo-se como critério de 
aceitabilidade os preços máximos fixados no item 2.1 deste edital.  

11.3 O Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 
condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.  

11.4 A partir do horário indicado no preâmbulo deste edital e previsto no sistema, terá início a 
sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma 
prevista neste edital, passando o Pregoeiro a examinar as propostas.   

11.5 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que não permitam aferir a compatibilidade do(s) serviço(s) ofertado(s) com as 
especificações do edital;  

c) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes.  

11.6 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances.  

11.7 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão efetuada pelo próprio 
licitante.  

11.8 A partir da abertura da etapa competitiva, que será no modo de disputa ABERTO, o tempo 
estimado para disputa dos itens será de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período 
de duração da sessão pública.  

11.9 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 12.8, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  
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11.10 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 12.9, a sessão 
pública será encerrada automaticamente.  

11.11 A cada lance ofertado, o licitante será informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor.  

11.12 O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.  

11.13 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  

11.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

11.15 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação 
da proposta de menor preço.  
 
11.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
 
11.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto a 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8.538/2015 . 
 
11.18 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.  
 
11.19 A melhor proposta classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
 
11.20  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
11.21 No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedores individuais (situação esta possível de ocorrer quando as empresas não 
oferecerem lances), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que poderá exercer 
o direito de preferência previsto no item.  
 
11.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos : a) no País; b) por empresas brasileiras; c) por empresas que invistam em 
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; d) por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação.  
 
11.23 Havendo aceitação da proposta melhor classificada, quanto ao objeto e ao preço, 
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observados os valores máximos fixados nesta licitação, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta 
diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. A negociação em 
apreço deverá ser realizada por meio do sistema eletrônico, para que possa ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  

 
11.24  Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta mais bem classificada e, ao ser homologada a licitação, será incluído, na respectiva 
ata, o registro dos preços cotados iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do 
certame. Os licitantes irão demonstrar interesse por meio do chat do sistema BNC.  

 
11.25  Realizada a negociação, o pregoeiro procederá com a habilitação na forma do item 10 
deste Edital.  

 
11.26  Para cumprimento do item 10 deste Edital, bem como no caso de pronunciamento de 
aceitabilidade final da proposta, a sessão poderá ser suspensa para aguardo do envio e recebimento da 
documentação de habilitação e proposta ajustada. A data e horário para retomada da sessão do pregão 
serão comunicados pelo Pregoeiro, através do Sistema, com antecedência mínima de 24 horas.  

 
11.27  Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, será a empresa considerada 
vencedora por decisão motivada do Pregoeiro.  
 
11.28  Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor.  

 
11.29  Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no item anterior.  

 
11.30  No mesmo prazo de apresentação da documentação do 1º colocado, é facultado ao 
Pregoeiro exigir os documentos de habilitação dos demais classificados, tantos quantos necessários, 
quando pertinente para agilização do procedimento.  

 
11.31  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades estabelecidas neste Edital.  

 
11.32  A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de 
publicidade.  

 
11.33  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízos dos atos realizados.  

 
11.34  Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes.  

 
11.35  As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Município de Camaragibe (e-DOM).   
 
 

12. DILIGÊNCIA  
 

 
12.1. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição de preços unitários de 

serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar 
necessários. 
 

12.2. Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior 
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promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. 
 

12.3. Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, será permitida 
a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos existentes à época da licitação, 
concernentes à proposta de preços ou habilitação dos participantes, porém não documentados nos 
autos.  

 

13.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
 
13.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformada com o resultado poderá 

manifestar, imediata e motivadamente, ao final da sessão pública, a intenção de recorrer contra 
decisões do Pregoeiro, com o registro da motivação do recurso, sendo-lhes então concedido o prazo 
de 03 (três) dias para apresentar os  memoriais contendo as razões do recurso deverão ser inseridos 
no sistema Bolsa Nacional de Compras - BNC, nos moldes de funcionalidade do Sistema, para que 
produza efeitos legais, e ainda poderão ser encaminhados por e-mail (cpl@camaragibe.pe.gov.br) ou 
entregue pessoalmente à Comissão de Licitação  ou protocolados na Sede da Prefeitura Municipal dos 
Camaragibe, na Sala da CPL, Av. Belmino Correia, 3038 – Timbí – Camaragibe/PE. Em todos os casos, 
é de responsabilidade do licitante interessado a escolha do meio para encaminhamento.  As respostas 
a tais esclarecimentos serão disponibilizadas sistema BNC e/ou Publicação no Diário Oficial do 
Município (e-DOM).  
 

13.2. As motivações para interposição de recurso deverão ser registradas no sistema em até 15 
(quinze) minutos após a declaração do vencedor.  

 

13.3. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

 

13.4. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do 
sistema eletrônico. 

 

13.5. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica a vista dos autos deste 
processo licitatório franqueada aos interessados. 

 

13.6. A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso, e a 
adjudicação do objeto à licitante vencedora. 
 

13.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 

13.8. As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior, por intermédio do Pregoeiro, que, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado para decisão final. 
 

13.9. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste item 
ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente. 
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13.10. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora. 
 

13.11. Verificada a regularidade dos procedimentos, o Pregoeiro encaminhará o processo à autoridade 
competente para a homologação. 

 
 
14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Parágrafo primeiro: Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 

sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos n°. 86 e 87 da Lei nº. 

8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:  

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do produto 

não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do produto; 

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do produto;  

c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 2% (dois por cento) do valor do produto recusado, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da fornecedora em substituir o produto rejeitado ou corrigir falhas no serviço prestado, 

entendendo-se como recusa a substituição do produto ou a prestação do serviço não efetivada nos cinco 

dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do produto ou serviço rejeitado; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no edital e não abrangida nos incisos anteriores: 1% 

(um por cento) do valor pactuado na ata de Registro de Preços, para cada evento. Parágrafo primeiro - As 

multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu 

total limitado a 10% (dez por cento) do valor pactuado no contrato e seus anexos, sem prejuízo de perdas 

e danos cabíveis.  

Parágrafo segundo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à fornecedora as 

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, 

ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

Parágrafo terceiro: A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da fornecedora, 

deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens anteriores do 

edital. 

Parágrafo quarto: Ficará sujeito a penalidade prevista no art. n°. 7 da Lei Federal n°. 10.520/2002, sem 

prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e nas demais cominações legais, o fornecedor que, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 
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a) Não celebrar o contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida para 

o certame;  

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

d) Não mantiver a proposta;  

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 
 
15 CONTRATAÇÃO  
 

15.1.Prazo de Vigência será de 12 (doze) e estará atrelado ao consumo dos créditos orçamentários, 
vinculados à utilização da quantidade  solicitada pela CONTRATANTE Após a homologação da licitação, a 
licitante vencedora será convocada para comparecer, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado a 
partir de sua notificação, para retirada da Ordem de Fornecimento e da respectiva nota de empenho ou, 
alternativamente, para solicitar o seu envio por meio eletrônico, sob pena de decair o direito à 
contratação. 

 
15.2.O não comparecimento injustificado da licitante vencedora para retirar a Ordem de Fornecimento e 
a respectiva nota de empenho, ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência 
injustificada de envio de confirmação de recebimento no prazo assinalado no item 16.3 importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste Edital.  

 
15.3.Por ocasião da contratação, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista apresentados na 
licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o órgão contratante verificará a situação de 
regularidade da adjudicatária por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a 
regularidade e anexando os documentos obtidos.  

 
15.4.Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o item 16.5, mediante a 
apresentação das certidões respectivas vigentes, sob pena de a contratação não se realizar. 

 

16. RESCISÃO CONTRATUAL  

16.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93.  

16.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

16.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses 
do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.  

16.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente.  
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17. CONDIÇÕES, FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO  

17.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada, pelo setor responsável da Secretaria origem 
do pedido de aquisição, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
17.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
17.3 Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 
natureza resultantes da execução do contrato; 
17.4 O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada pela 
CONTRATADA; 
17.5 A Administração reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto for entregue em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência. 
17.6 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade das 
certidões nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
17.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
17.8 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
18.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
 

19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
19.1.A Gestão do Contrato ficará a cargo do servidor Diego da Rocha Cabral, Matrícula nº  
4.0102058.4 e a fiscalização será de responsabilidade da servidora Laura dos Santos Oliveira, 
matrícula nº 0.0100991.1. 
 
19.2. Não obstante a empresa contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução contratual, 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR e a eventual CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou 
por prepostos designados. 
 
19.3. Cabe ao fiscal do contrato: 
 
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do serviço; 
b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim 
como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto 
da contratante quanto da contratada. 
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalidade de 
definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 
acompanhamento do contrato. 
d) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 
estabelecidos. 
e) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos, tais como planilhas, cronogramas etc. 
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f) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma 
de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 
contratual e seu efetivo resultado; 
g) Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no edital da licitação e respectivo contrato, assim como observar, para o correto recebimento, a 
hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração; 
h) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela contratada; 
i ) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após 
os contatos prévios com a contratada. 
 
19.4. Cabe ao gestor do contrato: 
 
a)Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à Contratada; 
b) Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente; 
c) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a 
defesa prévia à contratada; 
d) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento; 
e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
f) Analisar relatórios e documentos enviados pelo fiscal do contrato; 
g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelo 
fiscal do contrato; 
h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela contratada, mediante a observância das exigências 
contratuais e legais; 
i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 
ultrapassado; 
j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 
 
  
 

20. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

20.1.   O preço do contrato será reajustado, mediante requisição formal do contratado, em periodicidade 

anual contada a partir da data de apresentação da proposta, utilizando-se, para tanto, o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE, nos termos da Lei nº 12.525, de 30 de 

dezembro de 2003, e alterações posteriores.   

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

21. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração revogá-
la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 49 da 
Lei nº 8.666/93.  
 
21.1 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis.  
 
21.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
21.3 Caso não seja realizado na sessão pública, o licitante vencedor deverá adequar sua proposta ao seu 
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lance ou negociação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados, da data da realização do pregão. 
A não apresentação ensejará aplicação das penalidades legalmente prevista, bem como na sua 
desclassificação. 

 
 
21.4 A homologação do presente certame e outros atos que tenha publicação obrigatória na imprensa 
oficial serão divulgados no Diário Oficial do Município (e-DOM).  
 
21.5 Os demais atos pertinentes a esta licitação serão divulgados através do e-mail: 
cpl@camaragibe.pe.gov.br e facultativamente no Diário Oficial do Município e/ou pelo site da Prefeitura 
Municipal De Camaragibe http://camaragibe.pe.gov.br/.  

 
21.6 Após a publicação da homologação do certame, os envelopes contendo os documentos de 
habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para retirada na Sala do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio (Sala da Comissão Permanente de Licitação CPL), localizada Sede da Prefeitura de Camaragibe, 
Sala da CPL, Av. Belminio Correia, 3038, Timbi, Camaragibe – PE, pelo prazo de 30 (trinta) dias, findo o 
qual serão destruídos. 

 
21.7 Caso o adjudicatário não compareça para receber a nota de empenho ou assinar a ata ou contrato, 
no prazo de 5 (cinco) dias corridos do recebimento da convocação, ou, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta não apresentar situação regular, o Município de Camaragibe poderá 
convocar, para substituir a Empresa vencedora, os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de 
melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, 
ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público. 

 
21.8 O Edital e anexos serão disponibilizados, na integra, no menu “Processo Licitatório” 
da página do Portal da Transperência da Prefeitura Municipal na internet: 
http://transparencia.camaragibe.pe.gov.br/app/pe/camaragibe/1/licitacoes e poderá 
ser solicitado pelo e-mail da CPL:  cpl@camaragibe.pe.gov.br, e ainda estarão disponíveis 
para consulta, cópia e/ou retirado na sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, 
que prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados neste Pregão, 
estando disponíveis para atendimento nos dias úteis, das 8h às 13h, na Sede da 
Prefeitura de Camaragibe, Sala da CPL, Av. Belminio Correia, 3038, Timbi, Camaragibe – 
PE, E-mail: cpl@camaragibe.pe.gov.br com, Fone: (81) 2129-9532.   
 

21.9 Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente 
na Lei nº 8.666/93, e demais normas que regem a matéria. 

 
21.10 Esta licitação poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 
órgão licitante, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002. 

 
21.11 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Camaragibe/PE. 

 
 
21.12. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
 
 
Anexo I - Termo de Referência; 
 
Anexo II - Modelo da Proposta; 
 
Anexo III - Declarações  
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1. Modelo 01- Declaração Unificada de cumprimento aos requisitos de 
habilitação; 
2. Modelo 02 -  Declaração de ME/EPP; 

Anexo IV - Minuta do Contrato 

 
 
 

Camaragibe-PE,19 de Maio de 2022. 
 
 
Givanildo Medeiros do Nascimento 
Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação. 
 
 
 
 
Diego Cabral 

Secretário de Planejamento, Meio Ambiente e Orçamento Público 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

• O OBJETO.  
 

• O presente termo de Referência tem por objetivo estabelecer os requisitos mínimos a serem observados 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE - CASTRAMÓVEL, conforme a necessidade da 
Secretaria de Planejamento, Meio Ambiente e Orçamento Participativo, de acordo com as especificações, 
quantitativos e condições relacionadas. 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNI. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

1 Trailer - Unidade Móvel veterinário, ano/modelo 
de fabricação 2022, capacitada para castrar 
pequenos animais, conforme características e 
especificações técnicas descritas. 

 

DIMENSÕES: 

Largura Máxima de carroceria: 260 cm;  

Altura interna: 185 a 220 cm; 

Comprimento máximo total: 1060 cm; 

Comprimento da carroceria: 800 cm. 

 

ESTRUTURA  

Montada com perfis de ALUMÍNIO estrutural na 
liga 6063 têmpera T5, em gabaritos presos através 
de cantoneiras e rebites de alumínio. Toda a 
estrutura rebitada, colada e prensada diretamente 
aos revestimentos internos e externos, dando à 
mesma uma espessura mínima de 20mm. Toda 

UND 1 237.266,67 237.266,67 
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estrutura preenchida com espuma rígida de 
poliuretano injetado e expandida com gás R134A 
(agente não agressivo a camada de ozônio) 
atendendo às normas de preservação ambiental na 
densidade de aproximadamente 35kg p/m³, nas 
laterais, frente, traseira e teto, fazendo este, parte 
estrutural de todo o Trailer.  

 

ACABAMENTO 

Todas as uniões e junções devem ser calafetadas 
com produto vedante flexível de alta qualidade e 
durabilidade a base de   poliuretano, com 
elasticidade permanente com cura acelerada que se 
polimerize com a própria umidade do ar). 

 

As laterais, frente, traseira e teto devem ser unidos/ 
juntados uns aos outros através de frisos de perfis 
de alumínio onodizados fosco, fixados através de 
parafusos autoatarraxante zincados e aço inox. 
Perfil plástico preto ½ cana para cobertura dos 
parafusos e acabamentos nos perfis de alumínio.  

 

ISOLAMENTO  

Possuir Isolamento termo acústico e estrutural com 
poliuretano injetado e expandido na totalidade 
estrutural. 

 

MÓVEIS/ESTOFAMENTO  

Todos os móveis devem ser sob medida e 
embutidos na própria Unidade e confeccionados 
em MDF de no mínimo 06mm e no máximo 15mm 
de espessura com revestimento em forma na cor 
branca, com acabamentos por perfis plásticos em 
todas as bordas.  na cor branca.  

Todos os tampos das macas e bancadas devem ser 
revestidos em aço inox.  
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Os armários e as portas devem possuir sistema de 
puxadores, dobradiças, fechos, trincos e braços de 
sustentação próprios para unidades móveis.  

Os estofados devem ser revestidos com tecido 
courvin na cor branca e confeccionados em espuma 
de poliuretano com densidades entre de 33 a 
45kg/m³. 

 

ITENS DE MOBILIÁRIOS INCLUSOS  

Diversos  

- 01 (uma) rampa móvel para subida e descida da 
maca; 

- Todas janelas fixas com vidro jateado;   

- Gerador a gasolina com no mínimo 4KVA de 
potência. 

- (três) clarabóias em acrílico, sendo uma em cada 
sala e uma no toalete;  

- Duas tulhas, sendo: uma para guarda de materiais 
utilizando a mesa de parede da  

sala cirúrgica e a outra utilizando a mesa fixa da 
sala pós-cirúrgica.  

- Tulha da sala pós-cirúrgica com um refrigerador 
(220V), um forno microondas (18L 220V) e 
gavetas com perfil para mesa escamoteável em sua 
parte interna;  

- 03 (três) toldos de enrolar com barraca –dois 
instalados na lateral direita e um na traseira;  

- Torneiras das pias com abertura em alavanca;  

 

Sala de Cirurgia – Dimensões mínimas 2500 x 
2460 cm 

- Janelas; 

- Armários aéreos.  
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- 01 (uma) evaporadora;  

- Suporte para soro;  

 -Maca móvel com rodinhas, com sistema de 
fixação;  

 - 01 (uma) bancada revestida em aço inox, com 
uma pia com cuba em aço inox e  

bagageiro externo inferior.  

 

Sala Pós cirúrgica – Dimensões mínimas 3100 x 
2460 cm 

- Janelas;  

- Armários aéreos;  

-Suporte para soro; 

- 01 (um) móvel com gabinete, revestido em aço 
inox, uma prateleira e uma pia com cuba em aço 
inox;  

- 01 bancada revestida em aço inox com bagageiro 
externo inferior; 

- 01 (uma) bancada para descanso de animais (sem 
armário inferior) revestida em aço inox. A mesa 
terá uma leve caída para a sua parte frontal e caída 
para o ralo.  

- 01 (um) refrigerador e um forno microondas 
120L 220V embutidos na bancada; 

 - Porta de entrada/saída bi-partida com visor de 
acrílico;  

 

Sala de Tricotomia – Dimensões mínimas 2500 x 
2460 cm 

- Janelas; 

- Suporte para soro;  

- Porta de entrada/saída bi-partida;  
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- Poltrona com tulha; 

- Armário aéreo sobre a maca;  

- Condensadora do ar condicionado;  

- 01 (uma) evaporadora;  

- 01 (uma) maca fixa (sem armário inferior) 
revestida em aço inox, com caída para o  

ralo e batente nos quatro lados;  

- 01 (um) suporte para balança; 

- 01 Balança padrão com painel digital)  

- Cortina com tubo de correr e argolas. 

 

Toalete – Dimensões mínimas 700 x 100 cm 

- Porta de entrada/saída;  

- 01 (uma) pia com cuba em aço inox e gabinete.  

- 01 (um) sanitário portátil. 

 

EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS  

-01 (um) refrigerador em INOX 120L 220V 

-01 (um) forno microondas em inox de 18L 220V; 

-Transformador de voltagem entrada de 110/220V 
e saídas retificadas 110/220V e 12V; 

 -01 (um) gerador a gasolina de 4.9KVa; -Caixas de 
fusíveis de segurança para lâmpadas de sinalização 
externa;  

-Caixa de disjuntor de segurança para redes interna 
110/220 e 12V.  

 

AR CONDICIONADO  

01 (um) aparelho de no mínimo 27000 BTUS tipo 
tri-split, com três evaporadoras, cada uma 
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localizada em uma sala do Trailer, proporcionando 
refrigeração total de todos ambientes. O aparelho 
será localizado a critério do fabricante para 
capitação de ar frio e exalação de ar quente, 
expelindo, através de dreno, a condensação e a 
umidade criada pela refrigeração interna. 

 

REVESTIMENTO INTERNO 

Todo o teto deve ser revestido em laminado tipo 
fórmica na cor Branca. Assoalho com tratamento 
anti mofo de compensado naval de no mínimo 
15mm, revestido em piso vinílico de 1,6mm de 
espessura, na cor tipo granito ou gelo de alta 
resistência a abrasão, possuindo tratamento anti 
bactéria e superfície com índice de PU anti 
contaminação. Laterais, frente e traseira em pré 
pintados a fogo na cor branca em alumínio com 
espessura mínima de 0,5 mm. 

 

REVESTIMENTO EXTERNO  

Teto sem emendas em fibra de vidro. Laterais com 
ondulações de reforço no sentido longitudinal, com 
espaçamento entre uma ondulação e outra de 35 
mm e largura de 15 mm em alumínio pré pintado a 
fogo (asacolor) na liga 1.200 têmpera H14, na cor 
branca, com espessura mínima de 0,8mm. 

 

PORTAS, JANELAS E CLARABÓIA  

Portas de entrada e portinholas na mesma 
composição das laterais, com tranca e fechaduras 
de segredos individuais e borrachas reforçadas para 
vedação, com a mesma composição das laterais. 
Escada de entrada retrátil, com sua estrutura 
totalmente zincada à fogo e revestimento de chapa 
de alumínio xadrez antiderrapante. Janelas de vidro 
jateado, circundadas de perfil de alumínio 
anodizado fosco com aberturas escamoteáveis 
através de braços de sustentação tipo maximar. 
Clarabóias em todos ambientes, em acrílico leitoso, 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, MEIO AMBIENTE  
E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO – SEPLAMA 

DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE – DMA 
Comissão Permanente de Licitação 

 Edital de Licitação PL Nº49/2022.PE Nº 06/2022/PMCG 

Nº________________ 

___________________ 

Rubrica – Comissão 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

Avenida Dr. Belmino Correia, Nº 3038 1º andar – Timbi – Camaragibe-PE – CEP:54768-000 
          CNPJ/MF Nº 08.260.663/0001-57 – Tel: (81) 2129-9532 – www.camaragibe.pe.gov.br 

cpl@camaragibe.pe.gov.br 

26 

com exaustor 12V, no teto proporcionando 
iluminação natural na parte interna da Unidade 
Móvel. 

 

CHASSIS  

Possuir no mínimo 04 (quatro) sapatas de apoio, 
engate, bequilha com rolamento de nivelamento 
regulável com roda, pára-choque traseiro, escada 
retrátil e conjunto de engate. Construído em aço 
carbono 1020 dobrado a frio, soldado através do 
processo MIG e parafusado com parafusos de aço 
zincado. Todo conjunto do chassis e seus 
componentes possuem tratamento antioxidante, 
totalmente zincado a fogo. 

 

SUSPENSÃO  

Sistema independente em todas as rodas com 
amortecedores de dupla ação, com  barras de torção 
em aço forjado com estrias nas extremidades, 
presas através de buchas estriadas fixas a um braço 
/facão.  

 

PNEUS, RODAS e EIXOS 

04 (quatro) pneus com no mínimo de 6(seis) lonas 
aro 14”; 04 (quatro) rodas aro 14” esportivas 
estampadas em aço carbono ou liga leve; conjunto 
de dois eixos. 

 

FREIOS 

Alavanca de freio de estacionamento acoplada ao 
sistema hidráulico,freio com acionamento 
Hidráulico a disco, por sistema inercial em todas as 
rodas; dispositivo de desligamento do freio em 
manobras de ré, todas as suas peças totalmente 
zincadas a fogo.  

. 
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SISTEMA ELÉTRICO  

Todo o circuito e instalações elétricas, tomadas, 
plugues e luminárias tem que respeitar a NBR 
5410, da ABNT, inclusive sobre o contato de 
aterramento (PE). A Unidade Móvel tem que ser 
aterrada através de uma haste, a qual é fornecida 
juntamente com a mesma. Todas as tomadas 
deverão ser de 10A do tipo 2P+T, a serem 
distribuídas internamente para ligação dos 
equipamentos e atendendo as NBR 6147 e NBR 
14136 da ABNT. As cores das tomadas deverão 
indicar sua voltagem, sendo: Vermelha 220V e 
rede externa e branca 110V; Luminárias 
distribuídas internamente para iluminação artificial 
total da Unidade Móvel com interruptores 
independentes. Toda a sinalização externa deve 
estar de acordo com a legislação de trânsito em 
vigor. Os materiais elétricos, fios, cabos, tomadas, 
conduites, luminárias, interruptores e etc, 
pertencentes à rede elétrica devem ser de 1ª linha 
alta qualidade. Extensão com 20m de cabo PP 3 x 
2,5mm com plug macho Steck 32A em uma ponta 
e conector 2P+T de 20A para ligação do Trailer à 
rede elétrica em outra ponta. Tomada fêmea Steck 
2P+T fixada no Trailer para ligação da extensão.  

 

SISTEMA HIDRÁULICO  

03 (três) caixas moldadas em polipropileno para 
acomodação de água potável com capacidade 
mínima de 160 ( cento e sessenta) litros cada uma, 
com saída de água servida unificada; 03 (três) 
caixas moldadas em polipropileno para 
acomodação de água servida com capacidade 
mínima de 160 (cento e sessenta) litros cada uma; 
Entrada de água direta; 02 (dois) vasos sanitários 
químicos portáteis; 01 (uma) pia com cuba e 
gabinete no toalete; 01 (uma) pia com cuba em aço 
inox. Todo o sistema de hidráulico caixas, tubos, 
conexões devem ser de 1º linha de alta qualidade.  

. 

TOLDO 
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Tubo em duralumínio com mola retrátil e lona em 
plástico tipo NIGTHDAY na cor verde, 03 (três) 
toldos externos de enrolar automático, fabricado 
com braços zincados à fogo, dotado de mão 
francesa nos tamanhos padronizados para o 
equipamento móvel.  

 

 COMUNICAÇÃO VISUAL 

 Envelopamento total da Unidade Móvel, com 
impressão digital em vinil e adesivos para 
impressão em alta definição próprios para uso 
externo. Layout do envelopamento a ser definido 
pela Secretaria Executiva do Meio Ambiente deste 
Município. 

 

SEGURANÇA  

- Corrente de segurança para engate da 
Unidade/Trailer no veículo com trava borboleta;  

- Haste de aterramento (a ser utilizada somente 
quando o ponto de rede externa não possuir 
aterramento).  

- Pneu de estepe com chave de roda;  

- Macaco hidráulico e triângulo de sinalização;  

- Extintor ABC de no mínimo 4kg com suporte, 
fixado dentro da unidade móvel.  

 

HOMOLOGAÇÃO/LICENCIAMENTO 

De acordo com as leis do Código Nacional de 
Trânsito (CONTRAN) e também do Departamento 
Nacional de Trânsito (DENATRAN), o Trailer 
deverá ser licenciado como REBOQUE / CARGA 
FECHADA. 

 

GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, MEIO AMBIENTE  
E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO – SEPLAMA 

DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE – DMA 
Comissão Permanente de Licitação 

 Edital de Licitação PL Nº49/2022.PE Nº 06/2022/PMCG 

Nº________________ 

___________________ 

Rubrica – Comissão 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

Avenida Dr. Belmino Correia, Nº 3038 1º andar – Timbi – Camaragibe-PE – CEP:54768-000 
          CNPJ/MF Nº 08.260.663/0001-57 – Tel: (81) 2129-9532 – www.camaragibe.pe.gov.br 

cpl@camaragibe.pe.gov.br 

29 

 A Assistência Técnica deverá ser prestada em 
nosso município pela Empresa Fabricante, sem 
custo de mão de obra, locomoção, hospedagem, 
refeição e /ou qualquer ônus que venha ocorrer. 

A garantia da unidade em relação ao chassi e 
estrutura que deverá ser de 12 (doze) meses. Será 
aceito a exclusão da garantia peças com desgaste 
naturais tais como: pastilhas de freio, pneus, 
rolamentos, etc. Em referencia aos equipamentos a 
serem utilizados tais como: Elétricos-eletrônicos e 
do gerador, serão aceitas as garantias de cada 
fabricante e os prazos que constarem nos manuais, 
aceitando que a assistência técnica destes 
equipamentos será prestada por cada fabricante 
através de sua rede de assistência técnica.  

VALOR TOTAL MÉDIO = 237.266,67 

 

 

 

 

• JUSTIFICATIVA 
 

A presente contratação justifica-se em virtude da necessidade de implementação do Plano de Ação da 

Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, visando implantar e executar ações de Saúde Única contribuindo 

com a proteção e defesa dos animais no Município de Camaragibe, por meio de Programa de manejo 

populacional de cães e gatos através de cirurgias de esterilização, de forma itinerante e permanente como parte 

de política pública do Município. 

O projeto busca atender prioritariamente os animais da população de baixa renda, De Organizações Não 

Governamentais (ONG's) e protetores independentes, e tem como meta, realizar aproximadamente 30 cirurgias 

de castração por semana.  

       Atualmente a Prefeitura dispõe de equipe  veterinária lotada na Diretoria de Vigilância Ambiental da 

Secretaria de Saúde, entretanto no município não existem projetos, programas ou iniciativas em andamento 

voltadas  para o controle populacional de cães e gatos, sendo a aquisição de uma UMEES – Unidade móvel de 

esterilização e educação em saúde (castramóvel) de grande importância para ser dado início e garantir a 

efetividade na execução das atividades de saúde e bem-estar animal, incluindo o manejo populacional de cães e 
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gatos, reduzindo o número de animais abandonados vítimas de crias indesejadas e prevenindo assim o 

crescimento desordenado da população desses animais no Município de Camaragibe. 

 O crescimento populacional desordenado e a ausência de bem-estar animal, haja vista as condições as 

quais são submetidos, como fome, sede, maus tratos, se transformam num problema ainda mais grave, pois, os 

riscos de transmissão de zoonoses, inclusive aos humanos, acidentes envolvendo veículos, motociclistas, 

acidentes causados por mordeduras e demais são aumentados. 

A redução da proliferação de animais errantes pelo método de esterilização diminui a incidência de 

doenças transmitidas ao homem que também acomete os cães e gatos (zoonoses), visto que doenças como a 

leishmaniose visceral e raiva são de alta gravidade e importância, gerando óbitos de humanos e gastos na saúde 

pública.  

Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), existem, no Brasil, cerca de 29 

milhões de domicílios com cães, e 11 milhões, com gatos. Ainda, segundo a Organização Mundial da Saúde 

(OMS), existem, no Brasil atualmente, mais de 30 milhões de animais de pequeno porte abandonados nas ruas 

das cidades, sendo 20 milhões de cães, e 10 milhões de gatos. A OMS acrescenta ainda que, em municípios de 

grande porte, para cada cinco habitantes exista um cão, e desses, cerca de 10% são abandonados. 

Camaragibe possui uma população média de quinze mil animais entre cães e gatos estimando-se uma 

quantia de 5 mil animais não domiciliados ou peridomiciliados, podendo esse número ser majorado visto as 

dificuldades de contabilização deste grupo, quais em sua grande maioria não são imunizados contra zoonoses 

preventivas, assim o controle de natalidade por esterilização diminui o índice de procriação e 

consequentemente de possíveis animais contaminados com tais zoonoses. A castração dos animais mantém a 

guarda responsável, pois o controle populacional é uma das formas de evitar que animais sejam abandonados, 

de tal forma subtrai o número de animais errantes. 

A castração é considerada o meio mais eficiente de controle dessa população, além de trazer inúmeros 

benefícios para o bem-estar animal, como evitar procriação, melhora no comportamento do animal, evitar 

gravidez psicológica, evitar propagação de doenças, etc. 

Há também outros benefícios da castração como: fêmeas precocemente castradas, antes do primeiro cio, 

tem uma redução de até 95% de chance de apresentar tumor de mama na fase adulta, piometra, metrite, 

pseudociese e TVT. Nos machos, a castração previne doenças como: tumor de próstata, tumor em testículos, 

TVT, briga por território, demarcação de área por micção, fugas, entre outras adversidades negativas. 

Consequentemente o número de animais abandonados por estarem doentes também diminui.  
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Assim conclui-se que o aumento da população de cães e gatos de forma desordenada acarreta vários 

malefícios para população, poder público e também o sofrimento dos animais, devido grande parte não possuir 

tutores responsáveis pela guarda. 

 

• DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO 

3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cópia da Cédula de Identidade ou documento equivalente com foto do sócio administrador responsável 

pela empresa licitante;  

b) Contrato social acompanhado da última atualização, devidamente registrado na junta comercial em se 

tratando de sociedade por cotas de Responsabilidade limitada ou Registro Social Consolidado, 

devidamente registrado na Junta Comercial; 

c) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir;  

d) Declaração assinada por representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

Art. 7º da Constituição Federal. 

 

3.2. REGULARIZAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de Inscrição no Cadastro Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ/MF);  

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal: 

I - Certidão de débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União (com base na 

Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), podendo ser retirada através dos sites: 

www.receita.fezenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br, esta Certidão compreende também as 

contribuições previdenciárias; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual:  
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I - Certidão Negativa de Débitos Fiscais (CND), expedida pela Agência Fazendária da Secretaria do Estado 

de Fazenda do Domicilio tributário da licitante, observando que o caso do Estado de Pernambuco, deverá 

ser específica para participação em licitações públicas, sendo expedida pelo site: 

http://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_trb_gcc/PREmitirCertidaoRegularidadeFiscal; 

d) Prova de Regularidade para a Fazenda Municipal:  

I- Certidão quanto a dívida Ativa do Município da Sede da licitante, com validade na data de apresentação 

da proposta; II- Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando Situação Regular no cumprimento dos encargos sociais com 

validade na data de apresentação da proposta, onde poderá ser retirada no site: www.caixa.gov.br. III-

Certidão negativa de débitos trabalhista (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei no 5.452, de 1º de Maio de 1943. 

 

3.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) Comprovação de experiência prévia de fornecimento de objeto compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) de direito 

público ou privado. 

b) Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar (em), no mínimo, 30% 

(trinta por cento) das quantidades estimadas na licitação para cada lote/item, exigindo-se a comprovação 

cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais de um lote/item;  

c) Para efeito do item anterior, será admitido o somatório das quantidades descritas em um ou mais 

atestados apresentados. 

d) Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro em 

desacordo com as exigências do Edital. 

 

3.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRO 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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b) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);  

c) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  

d) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.  

e) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil- financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  

f) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

SG = Ativo Total ÷ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

LC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante 

 

g) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 

10% (DEZ POR CENTO) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

h) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso 

exista mais de um) da sede da licitante, ou de seu domicílio OU, no caso de empresas em recuperação judicial, 

que já tenham tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela instância judicial 

competente que certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento 

licitatório;  

i) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos em 1º e 2º grau distribuídos 

pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu domicílio;  
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j) A certidão descrita no item (h) somente é exigível quando a certidão negativa de Falência ou Recuperação 

Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicílio (i) contiver a ressalva expressa de que não abrange 

os processos judiciais eletrônicos;  

k) Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, de acordo com as 

disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da licitante ou de seu domicílio 

 

• PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

• A aquisição da Unidade móvel de esterilização de cães e gatos e educação em saúde deve começar 

imediatamente após a assinatura do contrato. 

• O prazo para começar a entrega será de até 30 (trinta) dias úteis da data da assinatura do contrato 

• A qualquer tempo e a critério do órgão, os produtos recebidos poderão ser submetidos à análise para 

controle de qualidade por laboratório oficial especializado, que emitirá laudo de análise atestando as condições 

do produto. 

• Todos os materiais devem estar em embalagens apropriadas. 

• Não serão aceitas embalagens danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à qualidade e procedência 

do produto. 

• A descarga dos materiais e sua acomodação na Secretaria de Planejamento Meio Ambiente e 

Orçamento Participativo deverá ser feita por funcionários da empresa contratada, devendo estar devidamente 

uniformizado e provido de equipamentos de segurança necessários ao trabalho e orientados durante a entrega 

dos materiais. 

• A Unidade móvel de esterilização de cães e gatos e educação em saúde será recebida pelo responsável 

do acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

• A Unidade móvel de esterilização de cães e gatos e educação em saúde poderá ser rejeitada, no todo ou 

em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo Referência, devendo ser 

substituído no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

• A Unidade móvel de esterilização de cães e gatos e educação em saúde será recebida definitivamente 

no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade, quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

• Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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• O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

•  

 

• PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS 

 5.1. Para materiais que tenham prazo de validade definido pelo fabricante, estes deverão ser entregues com no 

mínimo 12 (doze) meses da validade indicada pelo fabricante. 

 

• OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  

6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes neste Termo de Referência, Edital e da proposta, para fins da aceitação e 

recebimento definitivo. 

6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos 

produtos fornecidos, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  

6.4. Designar Servidores, por ato próprio, para efetuar a fiscalização e gestão dos contratos na forma da Lei N° 

8666 e da ORIENTAÇÃO TÉCNICA DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO OTCGM N°3 DE 

11 DE NOVEMBRO DE 2019  

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos neste Termo de Referência.  

6.6. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.7. Comunicar em tem hábil, por e-mail, à Contratada, a quantidade de materiais a serem fornecidos, em 

solicitações assinadas pela autoridade competente. 

 

 

• OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

7.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, por escrito, com a devida comprovação.  

7.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas. 

7.4. Correrão por conta da Contratada todas as despesas, enfim todos os custos diretos e indiretos, tais como: 

impostos, fretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários à 

fiel execução do objeto desse termo. 

7.5. A Contratada está obrigada a executar o objeto desse termo, através de pessoas idôneas, com capacitação 

profissional necessária ao cumprimento do mesmo, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 

faltas que seus empregados, no desempenho de suas funções respectivas, causem ao Contratante.  

7.6. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga.  

7.7. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, atendendo prontamente todas 

as reclamações.  

7.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento dos materiais. 

7.9. Substituir os materiais/produtos objeto deste Termo de Referência, que por ventura forem entregues ao 

Contratante com defeito de fabricação ou que apresentarem qualquer alteração de quantidade, validade, vícios, 

defeitos, incorreções, num prazo máximo de 10 (dezs) dias.  

7.10. Comprometer-se a fornecer o objeto, em conformidade com as especificações contidas no Edital e seus 

anexos, e no caso de não ser o fabricante, responderá, solidariamente e preferencialmente pelos vícios de 

qualidade e quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o 

valor.  

7.11. nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de 

qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que 

se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC.  

7.12. A responsabilidade pelo fornecimento do material será da CONTRATADA, a qual se encontra impedida 

de transferir para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros, este encargo, assim 

como subcontratar outras pessoas físicas ou jurídicas para executar as obrigações objeto deste instrumento. 
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• DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 237.266,67 (Duzentos e Trinta 

e Sete Mil e Duzentos e Sessenta e Dois Reais e Sessenta e Sete Centavos) na forma indicada no Termo de 

Referência.  

8.2. As despesas decorrentes da aquisição, objeto deste Termo de Referência, correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias:  

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO MEIO AMBIENTE E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 

2016.04.122.1002.1004.0000 4.4.90.52.00.  Fonte: 0.18.00 

 

• CONDIÇÕES, FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada, pelo setor responsável da Secretaria origem do pedido de 

aquisição, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado 

9.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

9.3 Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer tributos, sejam 

eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da 

execução do contrato; 

9.4 O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada pela 

CONTRATADA;  
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9.5 A Administração reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto for entregue em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência.  

9.6. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade das certidões 

nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista, devendo seu resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento.  

9.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

9.8. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

• DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

• VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1 O contrato resultante do certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura;  

11.2. A vigência dos contratos respeitará o limite dos créditos orçamentários, nos termos do disposto no art. 57 

da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei de Responsabilidade Fiscal. Poderá ser utilizado a dotação orçamentária do 

ano subsequente desde que seja de interesse entre as partes para o cumprimento do prazo de 12 meses.  

11.3. O licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do contrato, contados a partir da 

convocação pelo CONTRATANTE.   

 

• DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

12.1 A empresa detentora terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento para a 

assinatura da ata.  

12.2. O representante legal da detentora da ata deverá assinar o contrato, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação pela Administração Pública. 
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• DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 A Gestão do Contrato ficará a cargo do servidor Diego da Rocha Cabral, Matrícula nº 4.0102058.4 e a 

fiscalização será de responsabilidade da servidora Laura dos Santos Oliveira, matrícula nº 0.0100991.1. 

13.2 Não obstante a empresa contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução contratual, ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR e a eventual CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por 

prepostos designados. 

13.3 Cabe ao fiscal do contrato: 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do serviço;  

b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim como 

as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da 

contratante quanto da contratada.  

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalidade de 

definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 

acompanhamento do contrato.  

d) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 

estabelecidos.  

e) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das 

cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos, tais como planilhas, cronogramas etc.  

f) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma 

de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 

contratual e seu efetivo resultado; 

g) Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra 

especificado no edital da licitação e respectivo contrato, assim como observar, para o correto recebimento, a 

hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração;  

h) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela contratada;  
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i ) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os 

contatos prévios com a contratada. 

13.4 Cabe ao gestor do contrato 

a) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à Contratada; 

b) Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente; 

c) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a 

defesa prévia à contratada;  

d) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  

e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

f) Analisar relatórios e documentos enviados pelo fiscal do contrato; 

g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelo 

fiscal do contrato;  

h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela contratada, mediante a observância das exigências 

contratuais e legais; 

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 

ultrapassado;  

j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

 

• MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

 

• DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES  
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Parágrafo primeiro: Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 

sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos n°. 86 e 87 da Lei nº. 

8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:  

 

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do produto 

não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do produto; 

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 

10% (dez por cento) do valor do produto;  

c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 

2% (dois por cento) do valor do produto recusado, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da fornecedora em substituir o produto rejeitado ou corrigir falhas no serviço prestado, 

entendendo-se como recusa a substituição do produto ou a prestação do serviço não efetivada nos cinco 

dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do produto ou serviço rejeitado; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no edital e não abrangida nos incisos anteriores: 1% 

(um por cento) do valor pactuado na ata de Registro de Preços, para cada evento. Parágrafo primeiro - As 

multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu 

total limitado a 10% (dez por cento) do valor pactuado no contrato e seus anexos, sem prejuízo de perdas e 

danos cabíveis.  

Parágrafo segundo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à fornecedora as 

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, 

ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

Parágrafo terceiro: A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da fornecedora, 

deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens anteriores do 

edital. 

 Parágrafo quarto:  Ficará sujeito a penalidade prevista no art. n°. 7 da Lei Federal n°. 10.520/2002, sem 

prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e nas demais cominações legais, o fornecedor que, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 

 

 a) Não celebrar o contrato; 
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 b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida para o 

certame;  

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

d) Não mantiver a proposta;  

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

 

 

•  DO PREGÃO ELETRÔNICO – AQUISIÇÃO 

16.1 A aquisição do objeto em tela deve ocorrer através de Pregão, na forma eletrônica, por se tratar de bens 

caracterizados comuns, eis que possuem padrão de desempenho e qualidade passível de definição objetiva em 

edital, através de especificações usuais do mercado, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 

10.520/2002, in verbis: 

 

“Art. 1.º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada 

licitação na modalidade de Pregão, que será regida por esta lei. 

 

Parágrafo único – Consideram-se bens e serviços para fins e efeitos deste 

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 

mercado.” 

 

16.2. Objetivando a racionalização dos gastos públicos e pretendendo gerar maior economia para os cofres da 

Prefeitura Municipal de Camaragibe, obtendo por meio de ganhos em escala e redução na quantidade de 

processos licitatórios realizados para esse objeto, é que se justifica a adoção da modalidade em apreço. 
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•  DA PESQUISA DE PREÇO 

17.1 A pesquisa de preços realizada foi seguindo os parâmetros prioritários estabelecidos na Resolução 

Conjunta nº 001/2020, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 

para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral. 

17.2 Além disso, também foi observado o disposto na Recomendação nº 003/2020 – CGM, a qual informa que 

“a pesquisa de preços deverá ser feita pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Camaragibe, 

mediante a utilização dos seguintes parâmetros, em ordem de preferência: 

a) Painel de Preços disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br, observadas as 

mesmas condições delineadas no item 17.1;  

b) Portal do Banco de Preços (www.bancodeprecos.com.br), nos mesmos preceitos delineados pelos itens 

anteriores;  

c) Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior 

à data de divulgação do instrumento convocatório (utilização, por analogia, do art. 5º, II, da Instrução 

Normativa nº 73, de 5 de agosto de 2020, do Ministério da Economia);  

d) Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso (utilização, 

por analogia, do art. 5º, III, da Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto =7    de 2020, do Ministério da 

Economia); 

e) Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos 

considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 

do instrumento convocatório (utilização, por analogia, do art. 5º, IV, da Instrução Normativa nº 73, de 5 de 

agosto de 2020, do Ministério da Economia).” 

17.3. In casu, foi adotado especificamente os valores obtidos conforme a declaração de acerca de razoabilidade 

de preços elaborada pelo Setor de Compras da Prefeitura de Camaragibe. 

 

• DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

18.1 Será exigida prestação de garantia contratual para o fiel e exato cumprimento de todas as obrigações 

assumidas no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratado, que deverá ser protocolada no prazo de 
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até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, numa das seguintes modalidades, consoante o art. 

56 da Lei nº 8666/1993.  

a) Caução em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  

b) Caução em dinheiro, mediante depósito bancário. Preferencialmente Depósito Identificado com a Razão 

Social da empresa, dados fornecidos pela Licitação;  

c) Seguro-garantia; 

d) Fiança Bancária, emitida por instituição cadastrada no BACEN, prestada com renúncia expressa pelo fiador 

aos benefícios do art. 827 do Código Civil Brasileiro; 

18.2. O montante da GARANTIA DO CONTRATO, determinado consoante os parâmetros estabelecidos pelo 

art. 56, § 3º, da Lei n.º 8.666/1993, é devido em razão do volume de recursos financeiros envolvidos no 

certame, e para que também possa servir para cobrir eventuais multas contratuais, quando não subsistirem 

créditos a receber por parte da empresa CONTRATADA.  

18.3. A validade e eficácia da GARANTIA DO CONTRATO deverá acompanhar toda a vigência do 

CONTRATO, inclusive devendo ser prorrogada, quando prestada na forma de seguro-garantia ou fiança 

bancária, quando ocorrer prorrogação do prazo do CONTRATO.  

18.4. A Administração poderá, a seu exclusivo critério, perpetrar a rescisão contratual ou a execução da 

garantia original prestada, na hipótese de a GARANTIA DO CONTRATO não ser prorrogada por idêntico 

prazo de prorrogação do CONTRATO.  

18.5. A GARANTIA DO CONTRATO deverá ser reforçada sempre que houver acréscimo ao PREÇO 

UNITÁRIO final pactuado, de forma que sua importância se mantenha sempre equivalente a 5% (cinco por 

cento) do saldo a ser executado.  

18.6. A GARANTIA DO CONTRATO ou o seu respectivo saldo remanescente, se houver, será restituída ou 

liberada em favor da empresa CONTRATADA, uma vez verificada a perfeita execução dos serviços, com o 

respectivo recebimento final do item objeto desta licitação, na forma do § 4º do art. 56 da Lei n.º 8.666/1993. 

 

• DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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19.1 A modalidade de licitação será o Pregão Eletrônico e terá como critério de julgamento o Menor Preço por 

Item Global. 

19.2. Os preços finais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar os preços unitários e 

totais estimados pela administração, de acordo com este Termo de Referência, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

 

 

 

 

•  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1 O presente Termo de Referência foi elaborado pela Secretaria de Planejamento Meio Ambiente e 

Orçamento Participativo e validado pelo Secretário e Ordenador de Despesa da Secretaria de Planejamento 

Meio Ambiente e Orçamento Participativo, no uso de suas atribuições legais e normativas aplicáveis, 

integrando o processo administrativo formalizado com vistas à instauração do certame licitatório e 

constituindo-se parte de eventuais Contratos. 

 

Camaragibe, 17 de março de 2022 

 

Diego CabralDiego CabralDiego CabralDiego Cabral 

Secretário de Planejamento, Meio Ambiente 

e Orçamento Participativo 
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Anexo II - Modelo de Proposta de Preços 
 

Camaragibe (PE), .... de ............... de 20(...). 
 
AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE/PE 
 
Ref.: Pregão Eletrônico  nº 00/2022/PLXX/2022/PMCG 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
OBJETO: 
VALIDADE DA PROPOSTA:_______________ (prazo por extenso) dias, contados a partir da data 
limite fixada para recebimento das propostas. Obs.: mínimo de 60 (sessenta dias). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme estipulado no Contrato e subsidiariamente na Lei 8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do(s) Contrato(s) respeitará o limite dos 
créditos orçamentários, nos termos do disposto no art. 57 da Lei 8.666/93 e da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, com vigência até 31/12/2022. 

PREÇO AJUSTADO 
O preço é de R$ ...................... (....por extenso...) e o preço 

 
DADOS DO LICITANTE 

Razão social: CNPJ: 
Nome fantasia da empresa, se houver: 
Inscrição Estadual: 
Classificação tributária Endereço completo: 
Cidade: CEP: 
Home Page: e-mail (para recebimento de comunicados do Bacen durante a vigência do 
contrato): 
Fone(s): fax: 

DADOS BANCÁRIOS 
Banco: 
Agência (nome e número): 
Conta corrente (nome do correntista e número): 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL OU PREPOSTO* 
Nome: 
Identidade: CPF: 
Fone(s): e-mail (para recebimento de comunicados durante a vigência do contrato): 
 Celular: 
(*) Responsável pela assinatura do contrato, devidamente capacitado e com poderes para 
decidir e solucionar questões pertinentes ao objeto do contrato. 
 
 
(LOCAL E DATA). 
_______________________________________ 
 
(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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Anexo III - Declarações 
Modelo 01 - Declaração Unificada de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

 
Processo Licitatório nº 000/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE 
Pregão eletrônico nº 000/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE. 
OBJETO:  
Empresa:      
Endereço completo:       
CNPJ:                          Telefone:   E-mail:   
Contrato original:   Data de assinatura:     
Declaramos(1) sob as penas da lei, inclusive para efeito do disposto nos artigos 82 a 99 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que: 
 
1. Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital referente 

ao Pregão Eletrônico nºxx/2022; 
 
2. Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo Edital, não 

estando enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de 
Camaragibe, Estado de Pernambuco, especialmente no que tange ao art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

3. Que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas; 

 
4. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 

licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive 
aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação; 

5. Que nos comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e habilitação exigidas na licitação; 

6. DECLARO, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, que não tem em seu quadro societário e funcional, servidores públicos da 
contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de 
membros de Comissões ou servidores do Município de Camaragibe-PE; 

7. Nenhum dirigente, gerente, sócio, responsável técnico ou empregado exerceu cargo no Prefeitura 
Municipal de Camaragibe no período de 6 (seis) meses contados de sua dispensa, exoneração, 
destituição, demissão ou aposentadoria; (Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, art. 6º, inciso II, 
alínea “c”) 

8. A empresa não foi condenada à suspensão ou interdição de suas atividades por atos lesivos à 
administração pública; (Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013, arts. 5º e 19) 

9. A empresa não foi proibida, na pessoa de seus dirigentes e sócios, de contratar com o Poder Público em 
razão de improbidade administrativa; (Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, art. 12) 

10. Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos 

11. Integram o quadro societário da empresa, com poder de decisão(2): 
 

Nome CPF Cargo Data Início 
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12. A empresa está ciente de que é de sua responsabilidade a certificação, junto aos dirigentes, 

empregados e pessoal vinculado a qualquer título, das condições de que tratam os itens 1 a 
11; 

 
 
 
 
 
 
Importante: 
(1)Esta declaração deve ser encaminhada por ocasião da assinatura do contrato, de eventuais 
prorrogações contratuais e sempre que houver alteração em declaração anterior. 
(2)Nas prorrogações contratuais, encaminhar cópia do contrato social, caso tenha alterações em 
relação àquele encaminhado anteriormente à Prefeitura Municipal de Camaragibe. 
(3)O(s) declarantes deve(m) ser integrante(s) do quadro societário relacionado no item 11. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Local e data Identificação e assinatura do(s) declarante(s)(3) 
 
  
Nome[s] 
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Modelo 02 - Declaração ME/EPP/MEI 
 

AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE/PE 
 
Ref.: Pregão Eletrônico  nº 00/2022/PL000/2022/PMCG 
OBJETO: 

 
REQUERIMENTO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO 

 

PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (NOME DO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL OU 

SÓCIOS E DEMAIS QUALIFICAÇÕES) 

__________________________________________________________, da empresa (NOME DA EMPRESA 

E CNPJ)______________________________________,com sede à (ENDEREÇO DA 

EMPRESA)________________________________________, na cidade 

de________________________________________, Estado de _______________, para fins de 

participação na PREGÃO ELETRÔNICO N.º ___/2022/SEPLAMA vem DECLARAR que o movimento da Receita 

Bruta Anual da empresa não excede o limite fixados no art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, e 

enquanto Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte vem REQUERER tratamento diferenciado conforme 

previsto naquele Diploma Legal. 

1. Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos 

do §4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 que impeçam a participação 

neste certame. 

2. Declaramos também que: 

( ) somos optante do simples nacional. 

( ) NÃO somos optante do simples nacional. 

(LOCAL E DATA). 

_______________________________________ 

 

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

 
 

-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE ESTADO DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO MEIO AMBIENTE E ORÇAMENTO 

PARTICIPATIVO 

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 

UNIDADE MÓVEL DE ESTERILIZAÇÃO E 

EDUCAÇÃO EM SAÚDE - CASTRAMÓVEL, 

conforme a necessidade da Secretaria de 

Planejamento, Meio Ambiente e Orçamento 

Participativo, de acordo com as especificações, 

quantitativos e condições relacionadas., QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMARAGIBE, ESTADO DE PERNAMBUCO 

ATRAVÉS DA SECRETARIA  DE 

PLANEJAMENTO, MEIO AMBIENTE E 

ORÇAMENTO PARTICIPATIVO , COMO 

CONTRATANTE, E, DO OUTRO, COMO 

CONTRATADA, A EMPRESA 

___________________________, CNPJ N°. 

CONFORME PROCESSO LICITÁTORIO Nº. 

PREGAO Nº. XXXX E NA FORMA ABAIXO: 
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Pelo presente instrumento particular, são partes, de um lado, o A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMARAGIBE, Estado de Pernambuco, sediada a Avenida Belmiro Correia, 3038, Timbi, 

Camaragibe - PE, devidamente inscrita no CNPJ nº 08.260.663/0001-57, neste ato representado pelo 

senhor Secretário de Planejamento, Meio Ambiente e Orçamento participativo, o Sr. Diego da Rocha 

Cabral, brasileiro, casado, RG 6.100.787- SSP/PE CPF/MF nº. 040.991.394-41, residente e 

domiciliado a Rua 7 de setembro, nº 6, Bairro Aldeia dos Camarás – Camaragibe Pernambuco, 

doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

______________________________, inscrita no CNPJ nº. ________________, localizada na 

_________________________, neste ato representada por _________________________, inscrito(a) 

no CPF nº. _________________________ e no RG nº. _____________________, residente e 

domiciliado na ________________________, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no 

certame, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, e as constantes neste contrato, 

sujeitando-se as partes às normas do Regulamento de Licitações e de Contratos, resolvem celebrar o 

presente Contrato Administrativo, observando-se as condições exigidas na Lei Federal nº 8.666/93 – 

Lei das Licitações e Contratos Administrativos, e suas alterações, a Lei 10.520, de 17/07/2002, pelo 

Decreto municipal nº 010/2017, e respectivas alterações, LC 123, de 14/12/2006 e suas alterações, 

bem como às cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

 

Parágrafo Primeiro: Constitui objeto do presente instrumento, a contratação de EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE UIDADE MÓVEL DE ESTERILIZAÇÃO E 

EDUCAÇÃO EM SAÚDE - CASTRAMÓVEL, com a finalidade de atender as necessidades da 

Secretaria de Planejamento, Meio Ambiente e Orçamento Participativo, em conformidade com os 

termos descritos em sua proposta, constante dos autos do Processo Licitatório nº xxx/2022, Pregão  nº 

xx/2022 as quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste contrato;  

Parágrafo segundo: Nenhuma alteração, modificação, acréscimo ou decréscimo, variação, aumento 

ou diminuição de quantidades ou de valores, ou das especificações e disposições contratuais poderá 

ocorrer, salvo quando e segundo a forma e as condições prevista e solicitadas pelo Secretário de 

Planejamento, Meio Ambiente e Orçamento Participativo. 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, MEIO AMBIENTE  
E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO – SEPLAMA 

DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE – DMA 
Comissão Permanente de Licitação 

 Edital de Licitação PL Nº49/2022.PE Nº 06/2022/PMCG 

Nº________________ 

___________________ 

Rubrica – Comissão 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

Avenida Dr. Belmino Correia, Nº 3038 1º andar – Timbi – Camaragibe-PE – CEP:54768-000 
          CNPJ/MF Nº 08.260.663/0001-57 – Tel: (81) 2129-9532 – www.camaragibe.pe.gov.br 

cpl@camaragibe.pe.gov.br 

52 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS GLOBAIS E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTOS 

 

Parágrafo primeiro: Os preços correspondentes a cada item contratado são os constantes da proposta 

da CONTRATADA, aceita neste contrato, referida parte integrante deste instrumento, devidamente 

rubricada pelos representantes das partes contratantes; 

Parágrafo segundo:  Nos preços da CONTRATADA estão inclusos a mão-de-obra, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, tributos, seguros, carga e descarga, despesas de execução, materiais, 

insumos, fardamento, equipamentos de sinalização, tributos e quaisquer outros encargos que incidam 

sobre os fornecimentos. 

Parágrafo terceiro: Pelo objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 

valor total de R$ xxxxxxxx, fixo e irreajustável, referente a entrega conforme o pedido da Secretaria 

demandante, com os valores e preços estabelecidos na tabela, deste Instrumento Contratual, mediante 

apresentação da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo Setor competente do CONTRATANTE. 

Parágrafo quarto: Os pagamentos devidos serão efetuados em favor da CONTRATADA através de 

ordem bancária até 30 (trinta) dias úteis após a entrega da documentação à Secretaria de Planejamento 

e Meio Ambiente, conforme requisição e entrega dos produtos. 

Parágrafo quinto: O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 

empresa, ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 

deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 

Parágrafo sexto: Caso a CONTRATADA goze de algum benefício fiscal, esta ficará responsável 

pela apresentação de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL (Lei 

Complementar 123/2006), pela entrega de declaração, conforme modelo constante da IN nº 480/04, 

alterada pela IN nº 706/07, ambas da Secretaria da Receita Federal. Após apresentada a referida 

comprovação, a CONTRATADA ficará responsável por comunicar à Secretaria de Planejamento, 

Meio Ambiente e Orçamento Participativo qualquer alteração posterior na situação declarada. 

Parágrafo sétimo: Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie 

as medidas corretivas necessárias, não ocorrendo qualquer ônus para o CONTRATANTE.  

Parágrafo oitavo: Se por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada o 

fornecimento dos produtos, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 
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Parágrafo nono: Caso a CONTRATANTE não cumpra o prazo estipulado, pagará à 

CONTRATADA atualização financeira de acordo com a variação do IPCA/IBGE, proporcional aos 

dias de atraso. 

Parágrafo décimo: Caso o pagamento não ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva da 

CONTRATADA, não caberá pagamento de atualização financeira. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 Parágrafo único: O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, contados a partir da 

data da assinatura do contrato.  

.    

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO MEIO AMBIENTE E ORÇAMENTO 

PARTICIPATIVO 

2016.04.122.1002.1004.0000 4.4.90.52.00.  Fonte: 0.18.00 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO.  

 

Parágrafo primeiro: É reservado ao CONTRATANTE, sem restringir a plenitude da 

responsabilidade da CONTRATADA, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o objeto 

contratado, diretamente ou por prepostos designados. 

Parágrafo segundo: A Gestão do Contrato ficará a cargo do servidor Diego da Rocha Cabral, 

Matrícula nº 4.0102058.4 e a fiscalização será de responsabilidade da servidora Laura dos Santos 

Oliveira, matrícula nº 0.0100991.1.  

Parágrafo terceiro: Competirá a Secretaria de Planejamento, Meio Ambiente e Orçamento 

Participativo a designação, mediante Termo específico, dos servidores responsáveis para exercer 

a fiscalização e acompanhamento deste Contrato, competindo-lhes, na forma dos arts. 67 e 73 

da Lei nº 8.666/1993, informar à Administração sobre eventuais vícios ou irregularidades, 

propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularidades das faltas e defeitos 

observados, conforme o disposto neste Contrato, admitida participação de terceiros, para 

assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.  
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Parágrafo quarto: O servidor designado será responsabilizado por quaisquer atos omissivos ou 

comissivos praticados no desempenho de suas funções em desacordo com a Lei 8.666/1993 ou aos 

termos e Cláusulas do presente Contrato, sujeitando-se às sanções previstas na referida Lei e nos 

regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, civil e criminal que por 

culpa ou dolo tenha dado causa.  

Parágrafo quinto: O servidor designado deverá tomar ciência de sua incumbência de fiscalização e 

acompanhamento contratual mediante termo específico, no qual informará sua anuência com sua 

responsabilização administrativa, civil e criminal no caso das infrações mencionadas no Parágrafo 

anterior.  

Parágrafo sexto: O servidor designado deverá anotar em livro próprio ou outro instrumento 

equivalente acontecimentos considerados relevantes, bem como as providências tomadas para sanar 

as falhas identificadas, ou ainda, a recusa da licitante vencedora em saná-las no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis. 

Parágrafo sexto: A Fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na 

sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

Parágrafo sétimo: A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o 

objeto deste contrato, se em desacordo com as especificações e as Cláusulas Contratuais. 

Parágrafo oitavo: Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS 

 

Parágrafo primeiro:  Os bens deverão ser entregues na Secretaria de Planejamento, Meio Ambiente 

e Orçamento Participativo no endereço: Av. Belminio Correia, 3038, Timbi, Camaragibe – PE – CEP: 

54768-000 

Parágrafo segundo: O Recebimento do OBJETO ocorrerá em horário comercial, de segunda a sexta-

feira. 

Parágrafo terceiro: A aceitação dos produtos se dará da seguinte forma: 

 a) Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto deste termo será recebido: 

 1. Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do 

material com as especificações do objeto licitado 
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 2. Definitivamente, em até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório, após criteriosa 

inspeção e verificação de que o produto adquirido se encontra em perfeitas condições de utilização, 

além de atender às especificações do objeto contratado.  

b) A Licitante deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender(em) as especificações do objeto 

contratado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação. 

c) A Licitante deve apresentar, após o recebimento definitivo do objeto pela secretaria de 

Planejamento, Meio Ambiente e Orçamento Participativo, nota fiscal/fatura de serviços, emitida e 

entregue ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidação e pagamento.  

d) A contratante poderá rejeitar no todo ou em parte os equipamentos/materiais fornecidos caso 

estejam em desacordo com o previsto nas Especificações Técnicas e Quantidades.  

e) O produto fornecido deverá estar garantido contra quaisquer defeitos de transporte e descarga nos 

locais de entrega, pelo prazo indicado na proposta, devendo o fornecedor substituir, por sua conta e 

nos prazos fixados pelo órgão contratante, caso haja divergência constatada na comparação, ou as 

especificações exigidas neste Termo de Referência não sejam cumpridas, o material será devolvido. O 

aceite completar-se-á após o atestado do servidor da Secretaria de Planejamento, Meio Ambiente e 

Orçamento Participativo - SEPLAMA encarregado do recebimento, o qual será aposto no verso da 

Nota Fiscal. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE FORNECIMENTO 

 

Parágrafo único: O fornecimento será feito em parcela única. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS E ETC 

 

Correrão por conta da CONTRATADA:  

I. todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato; 

II. as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias.  

 

CLÁUSULA OITAVA- DOS PRAZOS E SUAS PRORROGAÇÕES:  
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Parágrafo primeiro:  O presente contrato tem por termo inicial a data da sua assinatura e por termo o 

período de 12 (doze) meses ou até o término dos produtos licitados, observado o disposto no Art. 57 

da Lei nº. 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

Parágrafo segundo: O prazo para entrega do objeto contratado será de até 30 (trinta) dias, contado da 

assinatura do contrato 

Parágrafo terceiro: A contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s)/material (is) que vier(em) a 

ser rejeitado(s) por não atender à(s) especificação (ões) anexa(s) ao edital e/ou apresentar(em) 

defeito(s) de fabricação, sem que isto acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na elevação 

das sanções previstas na legislação vigente. 

 Parágrafo quarto: O prazo para a entrega do novo produto/material será de até 10 (dez) dias úteis. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Parágrafo único: Constituem obrigações da Secretaria de Planejamento, Meio Ambiente e 

Orçamento Participativo, Camaragibe - PE: 

O contratante obriga-se a: 

 a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes neste Termo de Referência, Edital e da proposta, para fins da aceitação e 

recebimento definitivo. 

7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos 

produtos fornecidos, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  

7.4. Designar Servidores, por ato próprio, para efetuar a fiscalização e gestão dos contratos na forma da Lei N° 

8666 e da ORIENTAÇÃO TÉCNICA DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO OTCGM N°3 DE 

11 DE NOVEMBRO DE 2019  

7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos neste Termo de Referência.  

7.6. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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7.7. Comunicar em tem hábil, por e-mail, à Contratada, a quantidade de materiais a serem fornecidos, em 

solicitações assinadas pela autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

Parágrafo único: Constituem obrigações da contratada: 

 A contratada obriga-se a: 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

8.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, por escrito, com a devida comprovação.  

8.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas.  

8.4. Correrão por conta da Contratada todas as despesas, enfim todos os custos diretos e indiretos, tais como: 

impostos, fretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários à 

fiel execução do objeto desse termo. 

8.5. A Contratada está obrigada a executar o objeto desse termo, através de pessoas idôneas, com capacitação 

profissional necessária ao cumprimento do mesmo, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 

faltas que seus empregados, no desempenho de suas funções respectivas, causem ao Contratante.  

8.6. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga.  

7.7. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, atendendo prontamente todas 

as reclamações.  

8.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento dos materiais. 

8.9. Substituir os materiais/produtos objeto deste Termo de Referência, que por ventura forem entregues ao 

Contratante com defeito de fabricação ou que apresentarem qualquer alteração de quantidade, validade, vícios, 

defeitos, incorreções, num prazo máximo de 10 (dezs) dias.  

8.10. Comprometer-se a fornecer o objeto, em conformidade com as especificações contidas no Edital e seus 

anexos, e no caso de não ser o fabricante, responderá, solidariamente e preferencialmente pelos vícios de 
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qualidade e quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o 

valor.  

8.11. nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de 

qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que 

se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC.  

8.12. A responsabilidade pelo fornecimento do material será da CONTRATADA, a qual se encontra impedida 

de transferir para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros, este encargo, assim 

como subcontratar outras pessoas físicas ou jurídicas para executar as obrigações objeto deste instrumento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA NULIDADE  

 

Parágrafo Primeiro: A eventual declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente 

impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

 Parágrafo segundo: A nulidade não exonera o CONTRATANTE do dever de indenizar a 

CONTRATADA, pelo que esta houver executado até a data em que a nulidade for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E SANSÕES: 

 

Parágrafo primeiro: Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 

sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos n°. 86 e 87 da 

Lei nº. 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:  

 

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 

produto não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do produto; 

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do produto;  
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c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 2% (dois por cento) do valor do produto recusado, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da fornecedora em substituir o produto rejeitado ou corrigir falhas no serviço prestado, 

entendendo-se como recusa a substituição do produto ou a prestação do serviço não efetivada nos 

cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do produto ou serviço 

rejeitado; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no edital e não abrangida nos incisos anteriores: 

1% (um por cento) do valor pactuado na ata de Registro de Preços, para cada evento. Parágrafo 

primeiro - As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor pactuado no contrato e 

seus anexos, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  

Parágrafo segundo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à fornecedora as 

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do 

Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

Parágrafo terceiro: A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da fornecedora, 

deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens anteriores 

do edital. 

 Parágrafo quarto:  Ficará sujeito a penalidade prevista no art. n°. 7 da Lei Federal n°. 10.520/2002, 

sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e nas demais cominações legais, o 

fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com 

as hipóteses a seguir: 

 a) Não celebrar o contrato; 

 b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida 

para o certame;  

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

d) Não mantiver a proposta;  

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
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Parágrafo primeiro: O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato, por parte do 

contratado, assegurará a Secretaria de Planejamento, Meio Ambiente e Orçamento Participativo de 

Camaragibe - PE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.  

Parágrafo segundo:  Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo n°. 78 da Lei nº. 

8.666/1993 constituem motivos para a rescisão desse contrato:  

a) atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia 

comunicação a Secretaria de Planejamento, Meio Ambiente e Orçamento Participativo; 

 b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 

representante da Secretaria de Planejamento, Meio Ambiente e Orçamento. 

Parágrafo terceiro: Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, 

será admitida a continuação do contrato desde que a execução da mesma não seja afetada e que o 

fornecedor mantenha as condições de habilitação. 

Parágrafo quarto: À Secretaria de Planejamento, Meio Ambiente e Orçamento Participativo é 

reconhecida o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº. 

8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo 

artigo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Parágrafo primeiro: Do presente contrato não resulta, em nenhuma hipótese, vínculo de natureza 

trabalhista ou associativa entre as partes, nem tampouco entre qualquer delas e os funcionários ou 

prepostos da outra, respondendo cada uma, individual e isoladamente, por todas as obrigações que 

assumirem, sejam de que natureza for; 

Parágrafo segundo: Todos e quaisquer aditamentos ao presente contrato, bem como a alteração, total 

ou parcial, de qualquer de suas cláusulas ou condições, serão, obrigatoriamente, formalizadas por 

escrito, de nada valendo qualquer estipulação verbal a respeito; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 

Parágrafo único:  As partes elegem o foro da Comarca de Camaragibe - PE, para dirimir as questões 

eventualmente oriundas do presente negócio jurídico, com renúncia expressa a qualquer outro por 

mais privilegiado que possa ser. E, por assim estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, 
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foi o presente instrumento assinado pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para um só 

efeito legal, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 Camaragibe – PE, em ____ de _________________ de 2022.  

 

 

 

 

CONTRATANTE: 
 
 

____________________________ 
DIEGO CABRAL 

Secretário de Planejamento, Meio Ambiente e 
 Orçamento Participativo 

 Mat.: 4.0102058.4 
 

CONTRATADA: 
 
 

____________________________ 
EMPRESA 

CNPJ 
 

 
 
 
 

______________________________ 
  TESTEMUNHA 

  CPF: 
 

 
 
 
 

______________________________ 
  TESTEMUNHA 

  CPF: 
 


